
Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 

De: "Departamento de Compras" <licitacoes@colina.sp.gov.br>
Data: quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 17:23
Para: "PM - Gabinete Prefeito" <gabinete@colina.sp.gov.br>
Anexar: item 04 - Certidão de registro HCSR-Coren.pdf; item 03 - Decreto 3.466-2024 - levantamento 

intervenção PMT.pdf; item 02 - Ata 01.2024-Diretoria 2024-Registrada em Cartório.pdf; item 01 -
Decreto 2.509_19.03.2018_Publicado em 29.03.2018 Intervenção PMT.pdf

Assunto: Fw: DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025 - PROC. ADM. 
4.048/2025 (HCSR)
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From: Pedro Quevedo
Sent: Friday, January 30, 2026 5:10 PM
To: licitacoes@colina.sp.gov.br
Cc: administrativo@hospitalsantaritatriunfo.com.br
Subject: DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025 - PROC. ADM. 4.048/2025 
(HCSR)

À Comissão Especial de Licitação / Departamento de Licitações,

Em atenção à solicitação de diligência referente à fase de habilitação do Chamamento 
Público nº 08/2025 (Processo Administrativo nº 4.048/2025), a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA (HCSR) vem, respeitosamente, apresentar os 
esclarecimentos e documentos complementares solicitados, conforme detalhado abaixo:

1. REFERENTE AO ITEM 10.3.2.4 – PARECER DO CONSELHO FISCAL (Exercício 
2023)

Esclarecemos que a apresentação do Parecer do Conselho Fiscal referente ao exercício 
de 2023 restou prejudicada devido à situação jurídica administrativa excepcional pela qual 
a instituição passou.

O Hospital esteve sob Intervenção Municipal desde o ano de 2018 (Anexo 01), situação 
que perdurou até julho de 2024 (Anexo 03). Durante este período, a gestão ordinária e os 
ritos estatutários de aprovação de contas pelo Conselho Fiscal foram substituídos pelos 
atos do Interventor nomeado pelo Poder Público.

Para comprovar a retomada da gestão pela entidade e a regularização administrativa, 
anexamos também a Ata de Eleição da atual Diretoria, que marcou o processo de 
desintervenção municipal (Anexo 02).

2. REFERENTE AO ITEM 10.3.4.c – REGISTRO NO CONSELHO DE ENFERMAGEM 
(COREN)

Para cumprimento deste requisito, encaminhamos em anexo:

� Certidão de Registro da Entidade: Datada de 2004, comprovando a inscrição 
originária junto ao órgão de classe;

� Protocolo Atualizado: Comprovante de solicitação de 2ª via/Certidão de 



Regularidade atualizada, protocolada nesta data, demonstrando a manutenção do 
vínculo e a regularidade cadastral vigente.

Seguem anexos os arquivos comprobatórios citados:

� Anexo 01 - Decreto de Intervenção Municipal (2018)

� Anexo 02 - Ata de Eleição de Diretoria e "Desintervenção"

� Anexo 03 - Encerramento da Intervenção (Julho/2024)

� Anexo 04 - Registro COREN (2004) e Protocolo Atual

Certos de termos sanado as dúvidas, aguardamos o deferimento.

Atenciosamente,

--
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 Estado do Rio Grande do Sul 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

Rua XV de Novembro, nº 15 – Centro – CEP: 95840 - 000         Telefone: (51) 3654 6308 
 

 DECRETO Nº 3.466, de 03 de junho de 2024. 

 
Revoga o Decreto nº 2.509, de 19 de março de 
2018, que Declarou Estado de Calamidade 
Pública – “requisição/intervenção” - no Hospital 
de Caridade Santa Rita e restabelece a gestão à 
Sociedade para Fundação e Manutenção do 
referido hospital. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais asseguradas pelo art. 143, VI, da Lei Orgânica do Município e; 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 2.509, de 19 de março de 2018, que declarou 
intervenção no Hospital de Caridade Santa Rita; 

CONSIDERANDO o restabelecimento da normalidade na prestação dos serviços 
hospitalares e a regularização das obrigações contratuais e sanitárias do Hospital de 
Caridade Santa Rita; 

CONSIDERANDO que, após avaliação da situação e das melhorias implementadas, 
é constatado que as condições que motivaram a intervenção foram devidamente sanadas; 

CONSIDERANDO a realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no 
dia 29 de abril de 2024, onde houve a regularização da Associação consoante ao quadro 
associativo, inclusive, anistia para todos associados que cumpriram as suas obrigações 
perante a entidade. 

CONSIDERANDO a rerratificação dos atos praticados durante o período de 
intervenção do Hospital Santa Rita, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do dia 
29 de abril de 2024, sendo todos os atos aprovados pela Assembleia. 

CONSIDERANDO que a escolha dos membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal é um passo fundamental para a garantia da continuidade e qualidade dos 
serviços de saúde prestados à comunidade;  

CONSIDERANDO que na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, em 29 de 
abril de 2024, foram eleitos e assumiram a posse os membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal da Sociedade para Fundação e Manutenção do Hospital de Caridade 
Santa Rita; 

CONSIDERANDO que a eleição dos referidos conselhos é condição para a retomada 
da gestão eficiente e transparente do hospital, permitindo a participação dos diversos 
segmentos da sociedade na tomada de decisões estratégicas e fiscalização das atividades 
administrativas; 

CONSIDERANDO que o Município de Triunfo estabeleceu diálogo com empresas do 
ramo hospitalar com o objetivo de sinalizar uma eventual parceria profissional com o Hospital 
de Caridade Santa Rita para a gestão dos serviços de saúde; 

CONSIDERANDO que a busca por parcerias estratégicas é uma medida essencial 
para fortalecer e melhorar a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população, 
especialmente diante de desafios e dificuldades enfrentados pela instituição; 
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 Estado do Rio Grande do Sul 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

Rua XV de Novembro, nº 15 – Centro – CEP: 95840 - 000         Telefone: (51) 3654 6308 
 

CONSIDERANDO que empresas demonstraram interesse e capacidade para 
colaborar na gestão eficiente e na busca por soluções para o melhor funcionamento do 
hospital; 

CONSIDERANDO o restabelecimento da normalidade na prestação dos serviços 
hospitalares e a regularização das obrigações contratuais e sanitárias, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 2.509, de 19 de março de 2018, que Declarou 
Estado de Calamidade Pública no Hospital de Caridade Santa Rita, neste Município de 
Triunfo, requisitou os bens, equipamentos, serviços, servidores, corpo clínico, móveis, 
utensílios, ativos, contratos, convênios, contas, títulos e demais consectários pertencentes à 
Sociedade para Fundação e Manutenção do Hospital de Caridade Santa Rita, nomeou 
comissão de acompanhamento e fiscalização e deu outras providências. 

Art. 2º. A gestão do Hospital de Caridade Santa Rita é restabelecida à Sociedade 
para Fundação e Manutenção do referido hospital, com efeitos imediatos. 

Art. 3º. Todos os atos praticados durante o período de intervenção permanecerão 
válidos e eficazes, conforme as disposições legais aplicáveis. 

Art. 4º. Todos os bens adquiridos pelo município ficam neste ato doados a 
Sociedade para Fundação e Manutenção do Hospital de Caridade Santa Rita, devendo 
constar de Termo de Doação, o qual faz parte integrante do Anexo Único do presente 
Decreto.    

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, em 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
                                                                                                             Murilo Machado Silva 
                                       PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
Jacson Felipe Souza Wolff 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 Estado do Rio Grande do Sul 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

Rua XV de Novembro, nº 15 – Centro – CEP: 95840 - 000         Telefone: (51) 3654 6308 
 

 

ANEXO ÚNICO 

 

TERMO DE DOAÇÃO 

Ficam doados, pelo presente Termo, a Sociedade para Fundação e Manutenção 
do Hospital de Caridade Santa Rita, os bens abaixo descritos e avaliados, momento em que 
deixam de integrar o Patrimônio do Município de Triunfo, após a devida baixa efetivada pelo 
setor de Patrimônio desta municipalidade.  
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 Estado do Rio Grande do Sul 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

Rua XV de Novembro, nº 15 – Centro – CEP: 95840 - 000         Telefone: (51) 3654 6308 
 

RELAÇÃO DE BENS 
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 Estado do Rio Grande do Sul 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

Rua XV de Novembro, nº 15 – Centro – CEP: 95840 - 000         Telefone: (51) 3654 6308 
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SERVIÇOS
REGISTRO DE EMPRESA

+ INICIAR NOVA SOLICITAÇÃO + CANCELAMENTO

TIPO Segunda Via

PROTOCOLO 1575

INSTITUIÇÃO ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE
CARIDADE SANTA RITA

CNPJ 98.227.986/0001-31

ÚLTIMA MODIFICAÇÃO 30/01/2026 12:53

ETAPAS PREENCHIDAS 7 de 7

SITUAÇÃO Aguardando análise do Coren-RS

Sua solicitação foi recebida e está
sendo analisada.

Nenhuma certidão válida encontrada.

Minhas solicitações

PÁGINA INICIAL >>> SERVICOS >>> REGISTRO DE EMPRESA >>> SOLICITAÇÃO

SOLICITAÇÕES

Sede: Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Bairro Boa

Vista - Porto Alegre - 90480-165

Horário de atendimento: de segunda a sexta-

feira das 08:00 às 17:00, sem fechar ao meio-

dia, mediante agendamento.

Subseções: clique aqui 

Fale conosco: dúvidas técnicas,

fiscalização, inscrição, anuidade e

negociação

Ouvidoria: denúncias, reclamações,

elogios e informações

Telefone: (51) 3378-5500

/coren.rs

/coren.rs

INSTITUCIONALSERVIÇOS LEGISLAÇÃO FISCALIZAÇÃO PUBLICAÇÕES CONTATO 

BUSCA SAIRSERVIÇOS ONLINETRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

OUVIDORIAFALE CONOSCO



Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 

De: "Departamento de Compras" <licitacoes@colina.sp.gov.br>
Data: quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 17:25
Para: "PM - Gabinete Prefeito" <gabinete@colina.sp.gov.br>
Anexar: AUDITORIA 2023.pdf; HCSR - declaração CONSELHO FISCAL (ano fiscal de 2023).pdf
Assunto: Fw: (URGENTE) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025 -

PROC. ADM. 4.048/2025 (HCSR)

b3ágina 1 de 3

11/02/2026

From: Pedro Quevedo
Sent: Monday, February 02, 2026 8:25 PM
To: Departamento de Compras
Cc: administrativo@hospitalsantaritatriunfo.com.br
Subject: Re: (URGENTE) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025 - PROC. 
ADM. 4.048/2025 (HCSR)

À Comissão Especial de Seleção,

Em atenção ao ultimo e-mail recebido e cumprindo tempestivamente a ultima exigência 
formulada para o saneamento da documentação referente ao Chamamento Público 
08/2025 (Proc. Adm. 4.048/2025), encaminhamos em anexo os seguintes documentos:

1. Declaração do Conselho Fiscal atestando a análise e aprovação das contas 
com base no parecer de auditoria (neste ato anexado) bem como na ATA 01/2024 
(encaminhada no e-mail anterior)

2. Parecer da Auditoria Independente referente ao Ano Fiscal de 2023;

Desta forma, reiteramos a regularidade da prestação de contas da entidade e aguardamos o 
deferimento da habilitação.

Atenciosamente,

­­­

Em 02/02/2026 11:12, Departamento de Compras escreveu:

Bom dia.

Em atenção a solicitação de diligência, a documentação enviada não se faz satisfatória e 

desatende aos requisitos exigidos para a diligência.



Solicitamos a Declaração de aprovação das contas de 2023 pelo conselho Fiscal até ao prazo de 
23:59 do dia 02/02/2026.

Att.

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

From: Pedro Quevedo
Sent: Friday, January 30, 2026 5:10 PM
To: licitacoes@colina.sp.gov.br
Cc: administrativo@hospitalsantaritatriunfo.com.br
Subject: DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2025 - PROC. ADM. 4.048/2025 
(HCSR)

À Comissão Especial de Licitação / Departamento de Licitações,

Em atenção à solicitação de diligência referente à fase de habilitação do Chamamento 
Público nº 08/2025 (Processo Administrativo nº 4.048/2025), a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA (HCSR) vem, respeitosamente, apresentar os 
esclarecimentos e documentos complementares solicitados, conforme detalhado abaixo:

1. REFERENTE AO ITEM 10.3.2.4 – PARECER DO CONSELHO FISCAL (Exercício 
2023)

Esclarecemos que a apresentação do Parecer do Conselho Fiscal referente ao exercício 
de 2023 restou prejudicada devido à situação jurídica administrativa excepcional pela 
qual a instituição passou.

O Hospital esteve sob Intervenção Municipal desde o ano de 2018 (Anexo 01), 
situação que perdurou até julho de 2024 (Anexo 03). Durante este período, a gestão 
ordinária e os ritos estatutários de aprovação de contas pelo Conselho Fiscal foram 
substituídos pelos atos do Interventor nomeado pelo Poder Público.

Para comprovar a retomada da gestão pela entidade e a regularização administrativa, 
anexamos também a Ata de Eleição da atual Diretoria, que marcou o processo de 
desintervenção municipal (Anexo 02).

2. REFERENTE AO ITEM 10.3.4.c – REGISTRO NO CONSELHO DE ENFERMAGEM 
(COREN)

Para cumprimento deste requisito, encaminhamos em anexo:

� Certidão de Registro da Entidade: Datada de 2004, comprovando a inscrição 
originária junto ao órgão de classe;

� Protocolo Atualizado: Comprovante de solicitação de 2ª via/Certidão de 
Regularidade atualizada, protocolada nesta data, demonstrando a manutenção do 
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vínculo e a regularidade cadastral vigente.

Seguem anexos os arquivos comprobatórios citados:

� Anexo 01 - Decreto de Intervenção Municipal (2018)

� Anexo 02 - Ata de Eleição de Diretoria e "Desintervenção"

� Anexo 03 - Encerramento da Intervenção (Julho/2024)

� Anexo 04 - Registro COREN (2004) e Protocolo Atual

Certos de termos sanado as dúvidas, aguardamos o deferimento.

Atenciosamente,

­­
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 AUDITORES INDEPENDENTES S/C

ANEND 

 
w w w . a n e n d . c o m . b r

A 
DIRETORIA DA 
SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE CARIDADE 
SANTA RITA 
TRIUNFO - RS 
CNPJ: 98.227.986/0001-31 
 
 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA, que compreendem o 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas Demonstrações do 
Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o 
Exercício findo nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE 
CARIDADE SANTA RITA em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas 
operações e os seus Fluxos de Caixa para o Exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao Hospital, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório 
do auditor 
 
A administração da SOCIEDADE PARA FUNDAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA é responsável por essas outras 
informações que compreendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações contábeis não abrange o relatório da administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
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N
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D
 AUDITORES INDEPENDENTES S/C

ANEND 

 
w w w . a n e n d . c o m . b r

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é 
a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade do HOSPITAL continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar do HOSPITAL ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela administração do HOSPITAL são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
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os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do 
HOSPITAL; 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
uma incerteza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possa 
causar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do 
HOSPITAL. Se concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar o HOSPITAL a não mais se manter em continuidade 
operacional. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 

 
 

Triunfo/RS, 08 de abril de 2024. 
 

Atenciosamente, 
 
 

ANEND AUDITORES INDEPENDENTES SS 
CRC/RJ -003550/S-RS 

 
 

 
 
 
 
 
 

HILDO JARDIM ALEGRIA 

Diretor Técnico 

Contador CRC/RJ-041841/O-8/T-RS   
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DECLARAÇÃO DO CONSELHO FISCAL PARA ATENDIMENTO COMISSÃO DE SELEÇÃO DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 DO MUNICIPIO DE COLINA/SP 
APROVAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023 

 
Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026, às 15h00min, reuniram-se de forma extraordinária nas 
dependências da instituição, os membros do Conselho Fiscal da Associação Hospital de Caridade Santa 
Rita, a saber:  Tarcísio de Souza, Alberto Rambor, João Antônio Braga da Silva e Nelson Rechke, em 
atendimento à solicitação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, conforme Chamamento Público nº 
008/2025 e Processo Administrativo nº 4.048/2025, do Município de Colina/SP, emitiu a presente 
declaração. 
Instalada a sessão, o Conselho Fiscal, em cumprimento às suas atribuições estatutárias e legais, e, 
considerando Relatório do Auditor Independente ANEND AUDITORES INDEPENDENTES S/C, datado de 
08 de abril de 2024, emitido em Triunfo/RS e assinado por Hildo Jardim Alegria, Diretor Técnico, Contador 
CRC/RJ-041841/O-8/T-RS, no qual consta opinião de que as demonstrações financeiras apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade em 31 
de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como em atenção as 
deliberações contantes na ATA 01/2024 da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 09 
de abril de 2024, RATIFICA a aprovação das contas da entidade referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, e declara que as contas apresentadas refletem adequadamente a posição 
financeira e patrimonial da , bem como os resultados de suas operações no período, e, portanto, as aprova. 
A composição dos membros efetivos do Conselho Fiscal, com mandato a partir de março de 2025, é a 
seguinte: 
 

Nome Completo: Tarcísio de Souza 
Cargo: Presidente do Conselho Fiscal 

Nome Completo: Alberto Rambor 
Cargo: Membro Efetivo do Conselho Fiscal 

Nome Completo: João Antônio Braga da Silva 
Cargo: Membro Suplente do Conselho Fiscal 

Nome Completo: Nelson Rechke 
Cargo: Membro Suplente do Conselho Fiscal 
 

A presente declaração é emitida para os devidos fins de direito, em atendimento à solicitação do Município 
de Colina/SP. 

Triunfo - RS, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
                     

Tarcísio de Souza Alberto Rambor 
 
 

João Antônio Braga da Silva 

 
 

Nelson Rechke 
 


